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NORMAS DE PARTICIPAÇÃO 2018 

LOCALS 

 

I. OBJETIVOS  

Definem-se como principais objetivos do Programa Locals:  

 Contribuir para o bem-estar geral e segurança dos utentes dos 

transportes ferroviários do concelho;  

 Prestação de informação geral ao visitante da Vila de Cascais, divulgando 

os equipamentos e atividades da CMC destinados ao visitante;  

 Divulgar junto dos utentes, informações úteis relativas aos Programas 

promovidos pela CMC bem como outras iniciativas de âmbito municipal.  

 

II. DESTINATÁRIOS  

O Programa destina-se a jovens residentes ou estudantes no Município de 

Cascais com idades compreendidas entre os 18 e os 30 anos à data do início 

do turno que devem ter obrigatoriamente conhecimentos de línguas 

estrangeiras.  

 

 

III. TAREFAS E FUNÇÕES  

Este Programa é composto por três eixos:  

- Eixo Linha (a área de intervenção é a Linha Ferroviária de Cascais – 

Carcavelos);  

- Eixo Vila (a área de intervenção é a Vila de Cascais, onde estão definidos 

percursos obrigatórios a percorrer e dois Postos Fixos de Informação);  

 

 

 



 
 
 

2 
 

 

 

 

- Eixo da Boca do Inferno (a área de intervenção é a zona da Boca do 

Inferno até à Marina de Cascais, onde estão definidos percursos 

obrigatórios a percorrer) 

 

 

Entre as diversas funções desenvolvidas pelos jovens, destacam-se as mais 

importantes e exercidas com maior frequência:  

 

 Acolhimento e prestação de informação diversa – cultural, informações 

úteis, previsões climatéricas, transportes, localizações, segurança, 

alojamento, gastronomia, saúde entre outras;  

 Vigilância e prevenção de situações de risco nos transportes ferroviários, 

com alerta para Fiscais da CP e das autoridades;  

 Recolha e atualização sistemática de informação, avaliando a procura 

diária e tentando construir propostas imediatas e atualizadas;  

 Garantir um acolhimento simpático e eficaz que contribua para diferenciar 

Cascais como destino turístico; 

 

IV. CALENDARIZAÇÃO 

 

O Programa Locals irá decorrer entre junho e outubro, diariamente, das 

09:30 e as 19:30, distribuído por 4 Turnos de um mês, sendo o dia dividido 

em dois períodos.  

  

1º Turno: de 18 de junho até 17 de julho; 

2º Turno: de 18 de julho até 16 de agosto; 

3º Turno: de 17 de agosto até 15 de setembro; 

4º Turno: de 16 de setembro até 15 de outubro. 
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Períodos:  

1º Período – das 09:30 às 14:30;  

2º Período – das 14:30 às 19:30; 

Em caso de desistência o jovem deve comunicar esse facto à Cascais 

Jovem através do e-mail locals@cm-cascais.pt 

 

V. PERÍODO DE DESCANSO SEMANAL 

 

O Voluntário terá direito a 1 dia de descanso semanal, contabilizando 4 dias 

na totalidade. Só terá direito a gozar dois dia num dia de fim de semana/ 

feriado à escolha.  

 

VI. FORMAÇÃO 

 

Os Voluntários deverão frequentar uma formação que se realiza na semana 

anterior ao início do turno e que consiste: 

 1 hora de formação sobre o Programa Locals; 

 2 horas de formação em Comunicação e Relações Interpessoais; 

 2 horas de formação da CP – Comboios de Portugal; 

 1 hora de formação da Mobi Cascais; 

 1 hora de formação em Turismo; 

 1h30 de formação em Equipamentos Culturais. 
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As datas para os diferentes turnos são: 

1º turno: 14 de Junho – CIAPS – Centro de Interpretação Ambiental 

da Pedra do Sal 

15 de Junho – Junta de Freguesia de Cascais 

 

 2º turno: 16 de Julho – CIAPS 

    17 de Julho – Junta de Freguesia de Cascais 

 

 3º turno: 14 de agosto – CIAPS 

    16 de agosto – Junta de Freguesia de Cascais 

 

 4º turno: 13 de setembro – CIAPS 

           14 de setembro – Junta de Freguesia de Cascais 

 

 

VII. BOLSA 

 

Os Voluntários usufruirão de uma bolsa de 10€ por dia de atividade;  

Os Team Assistant usufruirão de uma bolsa de 12,5€ por dia de atividade; 

Os Team Leaders usufruirão de uma bolsa de 15€ por dia de trabalho por 

dia de atividade.  
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PROJETOS ESPECIAIS 

WALKING TOURS 

 

Este projeto encontra-se inserido no Programa Locals, programa de 

Voluntariado e Ocupação de Tempos Livres para Jovens que presta 

informação geral ao visitante da Vila de Cascais, divulgando os equipamentos 

e atividades da CMC destinados ao visitante e tem como objetivo: 

A realização de visitas guiadas pela Vila de Cascais com referências 

históricas e paragens nos pontos de maior interesse 

Existem três Walking Tours diferentes:  

CASCAIS HISTÓRICO 

Venha descobrir Cascais ao longo dos séculos 

ROTA D. CARLOS 

O verdadeiro Rei do mar e os seus contributos intemporais para a vila de 

Cascais 

CASCAIS E A COMUNIDADE PISCATÓRIA 

Venha submergir nesta tradição o antes e o agora (com entrada e visita 

guiada ao Museu do Mar) 

 

Durante o Verão estas visitas são realizadas três dias por semana e em 

Inglês. 
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ESTAGIÁRIOS ESCOLA SUPERIOR DE TURISMO E HOTELARIA DO 

ESTORIL 

 

I. DESTINATÁRIOS 

Estudantes de Informação Turística da ESTHE – Escola Superior de Turismo 

e Hotelaria do Estoril  

II. TAREFAS E FUNÇÕES 

Os Estagiários da ESTHE têm, além das principais funções do Programa 

Locals, de: 

 Assegurar as Walking Tours; 

 Desenvolver projetos que lhes sejam requeridos, ou que os mesmos 

apresentem, na área do turismo 

III. CALENDARIZAÇÃO 

O Projeto Especial de Estagiários da ESTHE irá decorrer entre junho e 

setembro, diariamente, das 10:00 e as 18:00, em dois momentos: 

1º: 18 de Junho  - 10 de Agosto 

2º: 10 de Julho - 7 de Setembro 

 

IV. PERÍODO DE DESCANSO SEMANAL 

 

O Estagiário terá direito a descansar ao fim de semana. Excetuam-se 

situações onde esteja agendada uma Walking Tour ao sábado. Nesse caso, 

descansa ao domingo e noutro dia de semana á sua escolha.  

 

V. BOLSA 

Os Voluntários usufruirão de uma bolsa de 10€ por dia de atividade.  
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NOTA: A leitura destas normas não invalida a leitura das Normas de 

Participação dos Programas de Voluntariado Jovem 2018. 


